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ESTADO DO PARÁ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI 1fin~ICIPALNQ1.055/88

AUTORIZA o poder Executivo Municipal a
Alienar a srt, MARIA DA CONSOLAÇIODEI

JESUS SANTOS, um terreno localizado à
travessa sem Denominação no Bairro de

são Tomá, ~esta cidade com uma área de
7.918.00 I: , e dá outras provid~ncias.

Faço saber que a câmara Municipal de Itaituba, Estado do paJ."'á

aprovou, Estatuiu e Eu sanciono e pub~ico a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica o poder Executivo r!unicipalautorizado a Alie-

nar a srt. MARIADACONSOLAçlO DE JESUS SANTOS, um.

terreno localizado à travessa sem denominação,no /

Bairro de são Tomá, nesta cidade, pertence~te ao P!

trimonio ~runicipal,medindo de frente 74.00 metros'
,

por 107.00 metros de fundos, com uma area total de

7.918.00 M2 (Metros Quadrados), tendo os seguintes'

limites, pela frente com a travessa se, denominação

lado direito com o senhor João Guedes, Lado esquer-

do com o Sr. Antonio Leal e fundos com o senhor JO-

ão Guedes, onde a requerente possui uma casa resi-

denciaJ.,construida em madeira de Lei.

;,--

parágrafo único- A Alienação será efetuada sob a forma de /

Venda em M2 { Metros Quadrados~, ficando a cargo

da alienatáriatodas as despesas decorrentesda .

mesma.

Art. 2Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica---
ção, revogadas as disposições e

em 30GABINETE DO PREFEITO IvIUNICIPAL

de Dezembro de 19880
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